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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Colatina 

(Ano de 19 2§ ) 
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DATA ____ );_g __ ..f __ JQ__} ..... --~ PREFEI JURA MUNICIPAL DE COUTINft 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Melvln Joaes, 90 - lei.: 722-5000 Ramais 127 e 132 - Colalloa - ES. RUB:R\GA ______ ... -~ 

Colatina, 14 de outubro de 1 985. 

MENSAGEM DE COMUNICAÇÃO DE VETO N9 01/85 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Venho comunicar a V.Exa. que vetei em sua 

totalidade o Projeto de Lei n9 3 359, aprovado pela Egrégia Câmara Munici 

pal de Colatina em 23 de setembro de 1 985, e remetido ã sanção a 26 de 

setembro de ano em curso. 

O Projeto de Lei sobre o qual apus meu ve

to dispõe sobre a denominação de "PARQUE MUNICIPAL DR. RAUL GIUBERTI" da 

area doada ao Município de Colatina pela Companhia Vale Rio Doce e no en

sejo estou devolvendo-o a esse Legislativo, cumprindo disposições legais

que amparam minha decisão. 

Ao decidir vetar o supramencionado proJe-

to considerei estritamente as circunstâncias que envolvem a destinação 

daquela ârea porquanto o projeto de utilização da mesma ainda se encontra 

em fase de estudos, sendo considerados indefinidos os equipamentos públi

cos que alÍ serão implantados, dificultando a conceituação da ârea que p~ 

derâ ser considerada. como parque ou logradouro público a fim de ~eceber _' 

denominação prÔpria. 

Faço questao de frisar, entretanto, que 

tenho por louvável a. iniciativa do vereador a quem coube a propositura. do 

projeto de lei outorgando o nome de "Parque Dr. Raul Giuberti" ã ãrea que 

outrora serviu como pâtio de manobras da CVRD, bem como dos nobres 

bros do Legislativo local, pela aprovação da citada matéria. 

A memôria de tão ilustre homem 

mem-

público 

que Colatina ofereceu ao cenário político Nacional, de quem tenho o orgu

lho de ser filho, por certo merece a honra de ser lembrada para. identifi 

car a área publica mais nobre que Colatina possuirá. 

Exm9. Sr. 

__ Dr. Renato Pagani Soares 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 
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REF: MENSAGEM DE- COMUN:t'CAÇÃO DE VETO N9 01/85 

Porern,corno o projeto de utilização da ârea 

transferida ao domínio do Município por deferência da Companhia Vale Rio 

Doce estâ sendo objeto de estudo junto aos Õrgãos competentes, tão logo es-

teja concluído o levarei ao conhecimento dos nobres vereadores, momento 

em que serâ oportuno dispor sobre a denominação da parte destinada a 

públicas, quando terâ a minha inteira acolhida a proposta de que trata 

Projeto de Lei que ora comunico a aposição de meu veto. 

-are as 

o 

Devoto intenso respeito a deliberação torna-

da por essa Augusta Casa e a minha decisão, da qual nesta oportunidade dou 

conhecimento a V.Exa. e dignos pares, tem o cunho apenas de resguardar o 

surgimento de futuras controvérsias, as quais por certo constrangir±arn a 

mim, corno a todos os membros desse Egregio Poder, que usaram da mais nobre 

intenção ao aprovar a matéria em questao. 

Agradeço sensibilizado a decisão dos senho

res Vereadores de homenagear o nosso inesque.civel "Dr. Raul Giuberti 11 e pe~ 

las razões supra aduzidas espero que compreendam a minha atitude, mantendo 

o veto aposto por ser uma decisão sensata e cheia de espírito público. 

Cordialmente, 

Jµf1~ 
ANTONIOftHADEU TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

SBS/arns. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 3359 

- 1 -· 

1 :~~HA ~·º .. 9.-'2.L __ zc: 
A ____ jg_.,j _..J:Q_ __ _; ____ ~ . 

RUBRICA _____ """~~ 

DÁ NOME A LOGRADOURO: 

.. : ·.( A Câmara Municipal de Colatina,Estado ·. . .. 
;do Espírito Santo» no uso de suas atribuições legais, 

A P R O V A: 

Artigo lº - Fica denominado " Parque Municipal Dro Raul Giu 

berti 11
, a área doada à Prefeitura Municipal de 

Colatina, pela Vale do Rio Doceº 

Parágrafo Único - A área referida neste Artigo é a q_ue .servia 

a antiga Estação Ferroviária da Vale nesta cidade. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica= 

ção, revogadas as disposições em contrárioº 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municip setembro de 

I 
Registrada e Publicada nesta Secretaria / 
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DECISÃO FRDFERIDAi E INT.EGF,IANTE'. AO A;t.04~TI!>; QE,:;LÇ~:JJ 359/85. ( -- .. . . . - - ·---.. .... . l 
l 

... Veto o .. Projeto de. Lei_~3} 359/85 por que ainda não 
• ~ ''! . l .·. t.: '·,,·:., .-. !: . . . . ' · 1 ' . ' . ' 

/IJ " • # #' I~ 

esta concluido, o projetcr-de-·t1tilizaçao···d~ .. ·area-ara! denominada " PARQUE DR. 

RAUL GIUBERTI" • 
,.. # , 

Comunicar a veto a Gamara atraves dos meios pro-

prios, com as justificativas que o caso requer, devolvendo o Projeto para . . . ' . . . . . . ' 

que o veto seja apreciado, na forma da lei. 

Colatina, 14 de outubro de 1 985. 

~rihl f~ 
ANTONIO THADEU TARDIN GIUBERTI 

ffiEFEITO M..INICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECE.'.R 
~-----.:-·· 

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda 
çao Final, reunida, apreciou o VETO do Senhor Prefeito' 
Municipal, aposto ao Projeto de Lei nº 3 359, de 23 de 
setembro do ano em curso. 

A Comissão, tendo em vista a justificati 
va apresen~ada pelo Senhor Prefeito Municipaib para ' 
aplicação 6 Veto ao referido Projeto nº 3 359, levou e~ 
ta Comissão a ser favoravel ao referido VETO, solicitan 

: -
do aos Ilustres Pares a acompanharem o parecer, pela 
"AprovaçãoL do VETO", sem nenhpma re'strição. 

JUSTIÇA 

E 

REDAÇÃO 

Visite Colatlna na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones1 722-3142 e 722-5848 

l 985 
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